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L E I N2 1425 
(de 26 de dezembro de 1967 ) 

A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova 
e eu s&lciono e promulbo a seguinte lei: 

· Artigo 12 - Fica aber to na Contad.ori a Municipal , 
um crédito especi al de NCr$3ol48 , 52 (três mil , cento e quaren
ta e oito cruzeiros novos e cinquenta e doi s centavos) , desti 
nado ao pagamento de horas extras aos funcionários srw. Pedro 
Soares de Morais Filho e MOacyr Simão , de acÔrdo com a Lei nQ 
906, de 27/JUN/962, artigos 12 e 32. 

Artigo 22 - As despesas de que trata o artigo an 
terior desta lei correrão por conta do excesso de arrecadação 
previsto para o corrente exercicio . 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , r evogadas as disposi Ões em contr árioo 

Prefeitura da Estânci de São J osé dos Campos , 26 

(_~~ de dezembro de 1967. 
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r r eira Veloso 
refei to Municipalo 

Registrada e publicada no Departamento de Admini~ 
tração , aos vinte e seis dias do mês de Dezembro do ano de mil , 
novecentos e sessenta e sete. 
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